
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N2 336, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Regulamenta Instruções Normativas referente ao Serviço de 

Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal - SIM/POA/PB.

O Prefeito Municipal, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando a necessidade de instituir normas para disciplinar a 
aplicação das normas constantes na Lei Municipal n.9 1739, de 20 de outubro de 2021, 
resolve e:
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1Visto

Art. I9 Homologar as Normas Internas de Procedimento do Serviço de 
Inspeção Municipal em Produtos de Origem Animal- SIM/POA/PB, abaixo discriminadas e 
constantes dos Anexos deste Decreto como parte integrante da Lei Ordinária n° 1739, de 
20 de outubro de 2021, nos termos do Anexo I deste Decreto.

Art. 29 Normas Internas de Procedimento do Serviço de Inspeção 
Municipal em Produtos de Origem Animal n9 01/2022:

I - Instrução Normativa n9 001- Norma Interna de Procedimento para 
abatedouros e frigoríficos de bovinos, bubalinos, suínos, caprinos, ovinos e derivados.

II - Instrução Normativa n° 002 - Norma Interna de Procedimento para
estabelecimento de pescados.

Ill - Instrução Normativa n° 003 - Norma Interna de Procedimento e
frigoríficos de aves e coelhos.

IV - Instrução Normativa n° 004 - Norma Interna de Procedimento
para estabelecimento de ovos.

V - Instrução Normativa n° 005 - Norma Interna de Procedimento para
estabelecimentos de leite e derivados.

VI - Instrução Normativa n° 006 - Norma Interna de Procedimento
para indústria de produtos cárneos.

VII - Instrução Normativa n° 007 - Norma Interna de Procedimento 
para estabelecimento de mel e entreposto.

Art. 39 As agroindústrias já existentes e registradas no SIM podem 
continuar com suas atividades e possuem o prazo de 36 meses para efetuar as 
modificações estruturais necessárias.
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Art. 45 Este Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, 
juntamente com as normas que o acompanha, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Pato Bragado - PR, aos catorze dias do mês de
novembro de 2022.
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’refeito Municipal
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